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ASSUNTO : 
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Consulta. Câmara Municipal. Recomposição de remuneração de Vereador. Precedente Acórdão 328/08. Concessão de hora extra a Diretor Geral da Câmara. Inadmissibilidade. Cargo em comissão.
RELATÓRIO 




A Câmara do Município de Pinhalão, em consulta formulada pelo seu Presidente, Sebastião Morais, questiona esta Casa sobre a aplicação de índices inflacionários retroativos aos subsídios dos Vereadores, a título de revisão geral anual e, ainda, a possibilidade de pagamento de horas extras ao Diretor Geral da Câmara.





Devidamente instruído por Parecer Jurídico local, e pré examinado pela Coordenadoria de Jurisprudência e biblioteca desta Casa, o protocolado foi analisado pela Diretoria de Contas Municipais e Ministério Público junto ao Tribunal.





A Diretoria de Contas Municipais anexou o Acórdão 2058/06, no qual se trata de remuneração de Vereador e reajuste no mesmo exercício. Apontou que a primeira questão deve ser respondida nos termos ali contidos.





Quanto ao segundo questionamento, o setor instrutivo enfatizou que Diretor Geral da Câmara Municipal é cargo de natureza comissionada e, portanto, não teria direito à percepção de hora extra. Citou jurisprudência do Tribunal de Contas de Santa Catarina.





O Ministério Público junto ao Tribunal adotou a resposta nos termos da DCM, ou seja: pela observância do Acórdão 2058/06 e pela impossibilidade do pagamento de horas extras para o exercente de cargo de Diretor da Câmara.

VOTO




Após análise da matéria, afigura-se que a primeira questão deve ser respondida nos exatos termos da jurisprudência desta Casa.  O Acórdão 328/08, no qual se responde a Consulta da Câmara Municipal de Tibagi, assim se manifestou sobre o feito:

“Pela possibilidade de concessão de reposição de perdas inflacionárias sobre subsídios dos vereadores e demais agentes políticos em periodicidade inferior a 12 meses, inclusive, no primeiro ano do mandato, desde que atendidos os limites constitucionais, no mesmo índice da reposição concedida aos servidores, considerado o período compreendido desde 1º de janeiro e a data base da categoria, e desde que prevista, expressamente, a reposição nesse mesmo ato.”





Assim, por medida de economia processual, anexa-se o voto do Ilustre Relator Heinz Georg Herwig que tratou do tema.







Quanto ao pagamento de hora extra ao Diretor Geral da Câmara Municipal, partindo-se do princípio de que se trata de cargo em comissão, descabe o pagamento da verba em questão. Em cargos dessa natureza presume-se a existência de trabalho fora dos horários de expediente. Assim, a concessão de tal gratificação apresentaria incompatibilidade com a essência própria dos cargos comissionados.





O voto, portanto, é para que se responda à primeira questão nos termos do citado Acórdão 328/08. Quanto ao pagamento de hora extra ao Diretor Geral da Câmara, pela impossibilidade, por se tratar de cargo de natureza comissionada.


VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 75570/07, 
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Pinhalão, quanto à primeira questão, nos termos do Acórdão 328/08, e quanto ao pagamento de horas-extras ao Diretor Geral da Câmara Municipal, pela impossibilidade, por se tratar de cargo de natureza comissionada.


Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 3 de abril de 2008 – Sessão nº 12
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
